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Estado do Rio de Janeiro º t> êfi Á do — 
Prefeitura Municipal de Canta'g%ª" — Búbrica 

Ssecretaria Municipal de Governo e Planejamento 

LEI N.º1.162/2013. 

CRIA CARGO DE MÉDICO ANGIOLOGISTA NO 
QUADRO DE PESSOAL ESTATUTARIO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ 
SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica criado no Quadro Permanente de Pessoal, Anexo |, nível 06, .0 cargo abaixo 
descrito: 

Cargo Regime Carga |Vencimento Habilitação 

Jurídico | horária 
Médico Angiologista | Estatutário| 20 h/s 1.600,20 |Registro no CRM e 

Especialização em Angiologia. 

Parágrafo Unico - As atribuições do cargo criado no caput são as seguintes: 

Í Exercer as atribuições típicas da especialização e procedimentos 
relativos à coagulação e anticoagulantes, bases de reconstrução 
cirúrgica vascular, próteses e enxertos, simpatectomias, 
amputações de mmii; 

Diagnóstico clínico da doença arterial periférica, métodos não 
Invasivos nas doenças arteriais, arteriografia, oclusões arteriais 
periféricas, — aneuriuiumas — da  aorta abdominali  doença 

aterosclerótica, oclusões aorto-iliacas e fêmoro-popliteas, 
aneurismas arteriais periféricos, arterites, pé diabético; 
Diagnóstico clínico das doenças venosas periféricas, métodos não 
Invasivos nas doenças venosas, flebografia, varizes dos mmii, 

MÉDICO trombose venosa dos mmii (superficial e profunda), flebites, 
ANGIOLOGISTA  |doenças linfáticas, entre outras; 

Exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua 
especialização profissional nas unidades de saúde municipais e 
outras unidades que vierem a existir; 

Efetuar exames médicos e realizar outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica; 
Analisar e interpretar resultados de exames  diversos, 

D comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
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informar o diagnóstico; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando 

for o caso; 

Fazer exames médicos necessários à admissão de pessoal pela 
Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de 
saúde ocupacional aos servidores Municipais; 
Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sociossanitários da 
comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da 

população da rede municipal; 

Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da 
saúde pública e medicina preventiva; 
Participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; 

proceder às perícias médico-administrativas, examinando os 
doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em 

normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e 

relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 

e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. ' 

Gabinete do Prefeito, em 26 de setembro de 2013. 
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